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oFícto SANEAR No 068/2024

Colatina, 19 de Janeiro de 2024

AO EXMO. VEREADOR SR, WANDERSON RODRIGUES

Referência: oFÍclos cMC N'814,923 e 1057 t2023 - INDICAÇÓES N' í583, 1700 e
1682 e 179712023

Assunto: Resposta a solicitação.

Em atençáo as NDICA oEs N'1583 Í700 e de iniciativa do nobre

283.373, 283.364 eVereador, protocolizada nesta autarquia sob os N's" 281.683,
285.007 12023 (respectivamente).

Sirvo-me do presente para informar os pareceres fornecidos por nossa equipe técntca,

responsável pelas vistorias:

lndicação N'"1583/2023: Serviço executado. ligaÇão de esgoto a rede coletora,

lndicagão N' 1700/2023: Não foi encontrado vazamento de água no local indicado
pelos moradores;

lndicação N' 1682/2023: Essa indicação deve seÍ encaminhada a Secretaria de
Obras - SEMOB, responsáveis pala manutenção das redes pluviais;

lndicação N' 1797/2023: Não Íoi encontrado vazamento na rede da SANEAR, ao
longo da Rua Pedro Epchim;

Sendo só, para o momento, colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos

Atenciosamente,

Rua Benjamin Costa,lO5 - Bairro Marista - Colatina/Es - CEP 29707-13C^

Telefax: (27) 21O2-43OO /OAOO2A39733 - E-mail: sanear@sa near.es.gov.br
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Diretor-Geral do SANEAR
Decreto n' 27 .61112023
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